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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE EMPREITADA DE OBRA DE ENGENHARIA
- D.U Nº 139/2022 – DJ/NOVACAP,
CELEBRADO EM 08/07/2022 ENTRE A
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL – NOVACAP E O
CONSÓRCIO CTQ-GW FRESAGEM.

LOTE 05.

 

 

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, Empresa Pública do Distrito
Federal, criada pela Lei nº 2.874, de 1956, e reestruturada pela Lei nº 5.861, de 1972, inscrita no CNPJ nº
00.037.457.0001-70, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Brasília/DF, CEP 71.215-000
doravante denominada NOVACAP, representada pelo seu Diretor-Presidente, FERNANDO RODRIGUES
FERREIRA LEITE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, e por seu Diretor ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
VAZ, brasileiro, divorciado, engenheiro civil,, ambos residentes e domiciliados em Brasília-DF, e a empresa
CONSÓRCIO CTQ-GW FRESAGEM, CNPJ nº 46.977.352/0001-00 (Doc. SEI/GDF nº 89954181 p.4) com
endereço na Área ADE Conjunto 20, Lote 04, Térreo, Águas Claras/DF, CEP: 71.989-300, formado pelas
empresas: GW CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES, CNPJ nº 00.528.786/0001-14 (Doc. SEI/GDF
nº 86393876 p. 3), e CONSTRUTEQ CONSTRUÇÕES TERRAPLENAGENS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ nº 37.991.338/0001-62 (Doc. SEI/GDF nº 86393876 p. 4 e 18) - (Líder do Consórcio) doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora PAULA YASMIN PEREIRA MOHN ,
brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada em Brasília/DF, conforme Contrato Social (Doc.
SEI/GDF nº  113470152  p. 2 e 4), resolvem firmar o presente Termo Adi�vo, tendo em vista o Parecer
Jurídico (Doc. SEI/GDF nº 115268875), o Voto do Senhor  Diretor de Urbanização (Doc. SEI/GDF
nº 115417643), e a Decisão da Diretoria Execu�va da NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 115805105),  com
fundamento na Lei nº 13.303/2016 e o que mais consta do Processo SEI/GDF nº 00112-00016773/2022-
91, de conformidade com as condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação do prazo de vigência do  Contrato nº
139/2022 – DJ/NOVACAP (Doc. SEI/GDF nº 91662280), por mais 12 (doze) meses corridos, passando seu
término de 08/07/2023 para 08/07/2024.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor do presente ajuste é de R$ 17.195.035,13 (dezessete milhões, cento e noventa e
cinco mil trinta e cinco reais e treze centavos), ficando resguardado o direito da contratada a futuros
reajustes.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101569048&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=6680e2638de667109e228f1535fe85e8f8e1d8161b4266a6ac27c488a6989ce6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97674972&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a76c47cf0674d2b6efd9756c2e7b578589774b115f369076a254e3281c77a8b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=97674972&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=5a76c47cf0674d2b6efd9756c2e7b578589774b115f369076a254e3281c77a8b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127689337&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=30291ae4c09227d6761118d46e77fde2c0048b60f43c7bcb00f660952aa1ef2e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129666445&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=81f639402862336d6f961fe12d4c8d28ef30acce64e29707c703ea49f128aa05
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129828727&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=9c36355278d165f92a50e41f31f7a52d89959af94a0a02a165ea449fff4b833b
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=130251984&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=559922a5a19a4f12f12ffa55234ed1d2e160b0e918545b1f2286d097fdfbdc1d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=102897691&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=a4183b3ca4089ffef81d432a4760b924c30d147b966e869ed550622fb79352dc
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=103426485&id_procedimento_atual=102897691&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110011050&infra_hash=7eb946e7d7812317aee375303431cb4b77beee89bdec42875eb99f8ea4dfe775


03/07/2023, 10:39 SEI/GDF - 116113803 - Termo Aditivo

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=130588437&infra_sistema=… 2/3

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FONTE DE RECURSOS

A despesa decorrente do presente Termo Adi�vo está prevista
na Disponibilização Orçamentária (Doc. SEI/GDF nº 115770729) e Nota de Empenho
n°: 2023NE01708 (Doc. SEI/GDF nº 116240273), datada de 28/06/2023, no valor de R$10.000,00 (dez mil
reais), à conta do Programa de Trabalho: 15.451.6209.1110.8111, Natureza da Despesa: 44.90.51, Fonte
de Recurso: 110.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá ajustar as garan�as, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados na
contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas do Contrato, do qual este Termo
Adi�vo torna-se parte integrante e inseparável.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA

Este Adi�vo tem validade a par�r da assinatura das partes contratantes e eficácia legal
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal.

 

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

DIRETOR-PRESIDENTE

ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ

DIRETOR DE URBANIZAÇÃO

CONSÓRCIO CTQ-GW FRESAGEM

PAULA YASMIN PEREIRA MOHN

 

Documento assinado eletronicamente por PAULA YASMIN PEREIRA MOHN, Usuário Externo,
em 29/06/2023, às 11:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA VAZ - Matr.0074895-1,
Diretor(a) de Urbanização da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, em
29/06/2023, às 11:53, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE -
Matr.0973488-0, Diretor(a) Presidente da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
em 29/06/2023, às 15:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 116113803 código CRC= B9398920.
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